
 
 

M O Ç Ã O 

 

  Considerando os efeitos da atual pandemia do COVID-19 e o quanto isso afetará a 

Portugal, às suas Comunidades no estrangeiro e a todas as Sociedades neste momento, o 

CONSELHO PERMANENTE aprova, por unanimidade e extraordinariamente, esta 

MOÇÃO, a fim de aconselhar ao Governo de Portugal, ao Presidente da República e a todos 

os órgãos de soberania a uma rápida, serena, responsável e eficiente ação visando a proteção 

e o atendimento de todos, especialmente aos mais vulneráveis, de modo a suavizar o quanto 

possível os danos que serão sofridos.  

  Que este duro momento, a estender-se por meses, não seja fonte de manifestações 

irracionais, preconceituosas e xenófobas, nem de ações político-demagógicas ou que ponham 

em risco a saúde coletiva: o momento é de reflexão, de solidariedade, de acolhimento e de 

cumprimento das orientações ou determinações da OMS, dos Governos e do bom senso 

coletivo. 

  Espera-se, por fim, que as Comunidades Portuguesas espalhadas por todos os 

Continentes, não sejam esquecidas e que Portugal esteja em permanente contato com os 

Postos Consulares e com os Governos dos países de acolhimento, a fim de saber como estão 

e do que precisam nossas Comunidades. Este CCP coloca-se em diuturna atenção para 

aconselhar, informar e colaborar com os nossos órgãos de soberania, a bem das portuguesas e 

dos portugueses que vivem ou que estão no estrangeiro. 

CP/CCP, 19 de março de 2020. 

 

 

 

 

Flávio Alves Martins 

(Presidente do Conselho Permanente) 

 

 

 
 


